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CONTI tAl O N9 133/2019 
CREDENCIA HENTO 004/2019 

PROCESSO AOMINISTATIVO 1013/2019

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO C 
público, pessoa jurídica de direito público irjte 
Magalhães, com sede Av. Barreiras, n9 825, Ce 
CNPJ sob n9 04.214.419/0001-05, neste ato rep 

brasileiro, casado, portador da Carteira de Iden 

n9 502.801.809-00, residente e domiciliado nes 
E FINANÇAS, neste ato representada por s 
portador da Carteira de Identidade RG n9 10 
residente e domícüíado nesta cidade, do 
juridicamente pelo Procurador Geral do Mun 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/8Í4 
Empresa MARCIA BARROS COTRIM DOS SANT 

Xique-Xique, n9 271, Bairro Santa Cruz, Luís Ec 
004/2019, neste ato representada pela Sra. 
documento de identidade n9 06.659.509-59, ín 
apenas CONTRATADA, resolvem celebrar o pi 
social, autorizado peio despacho constante nd> 

Federal n.9 8.666/93 e alterações posteriores, m

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto o Credenciamento para aqufciç 
fúnebres e translado, em conformidade ccm 

CREDENCIAMENTO n9 004/2019, que fazem pJrtÉ 
de transcrição.
§19 O objeto desta contratação será executadc 
de Luís Eduardo Magalhães.
§ 29 A licitante obriga-se a aceitar, quando soiifcit 
do prazo contratual estabelecido, os acréscimcs 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
resultantes de acordo celebrados entre as partes

©  (77) 3628-9000
®  Pua José Ramos do Anc
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Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO qu 
celebram entre si o MUNICÍPIO DE LUÍjS 
EDUARDO MAGALHÃES e a EMPRESA 
MARCIA BARROS COTRIM DOS SANTOS.

IUÍS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa jurídica de direitf 
ino, através da Prefeitura Municipal de Luís Eduardò 

, na cidade de Luís Eduardo Magalhães-BA, inscrito n<j> 
entado por seu Prefeito, Sr. OZIEL ALVES DE OLIVEIRÁ 

efede RG n9 1167394526 SSP/BA, inscrito no CPF/ME sob 
cjdade, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINlSTRAÇÃ(j) 

ecretário Municipal, Sr. RICARDO SCHETTIN1 KNUPFj, 
3631 SSP/BA, inscrito no CPF sob n9 775.972.067-0^, 
nte denominado CONTRATANTE, ambos assistido^ 
o, Dr. TEÓFILO JERÔNIMO PENNO DA SILVA MOTTÁ, 

s|)b o n9 44.338, residente e domiciliado nesta cidade, e k 
inscrita no CNPJ sob n9 11.859.106/0001-61, situado a 

do Magalhães/BA, habilitada no CREDENCIAMENTO N.9 

\RCIA BARROS COTRIM DOS SANTOS, portadora d-j> 
a no CPF sob n9 674.190.545-68, doravante denominada 

í nte Contrato para Fornecimento de serviços de apoio 
ocesso Administrativo n9 1013 que se regerá pela Ldi 

ante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

o de urnas funerárias, preparação do corpo, pompak 

o Edita! e o Anexo I -  Termo de Referência d'j) 

integrante deste instrumento contratual independent?

s instalações da CONTRATADA, no âmbito do Munidpib

ádo pela Administração, nas mesmas condições e dentrfe 
j supressões que se fizer no fornecimento dos serviçok 
inicial atualizado do preço unitário, e as supressõejk 

ria forma dos §§ l . 9 e 2.9 do art. 65 da Lei 8.666/93.

LUÍS EDUARDO
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO RECURSO FINANCEIÍ (

As despesas decorrentes do presente contrato corrárão à conta da seguinte dotação:

ORGÃO/UNiDADE: 02.08.000 -  SECRETARIA 
PROJETO/ATIVÍDADE; 08.244.050.2075 -  GESTÃO 
FUNERAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.32.00.0000000(1 
FONTE DE RECURSO: 00- RECURSOS ORDINÁRIO

Nos próximos exercícios vigorarão as dotaçõ 
vindouros.

?s

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS PRAZOS
A vigência do contrato será de 12 (doze) mese 
contratual.
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência deste 
Termo Aditivo, obedecendo aos limites legais, dp a 

posteriores.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PREÇO
O preço mensal a ser pago a CONTRATADA se 

Preços adotadas peia Prefeitura Municipal de Lu 
- Anexo I do Edital, levando-se em considerqç 
planilha abaixo;

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

pa'Urna funerária com ou sem visor 
tamanho padrão, caixa e tampa em madei 
em chapa dura de pinus, 04 alças fixas, 04 
acabamento em pintura verniz, forraçao
TNT __________ ___ ___________
Urna funerária com ou sem visor para c 
12 anos) tamanho padrão, caixa e 
madeira, fundo em chapa dura de pinus 
fixas, 04 chavetas, acabamento em pinte 
forração interna em TNT.

íAHÉA
£ í.U!S EDUARDO  M Â CA LH À eS 

o  d a  b a h ia
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MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
)AS AÇÕES DE ATENDIMENTO AO PROGRAMA AUXIL1C

4ATERÍAL P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

arçamentárias que forem adotadas nos orçamentos

sntados a partir da data de assinatura do instrumento

c dntrato poderá ser aumentado ou reduzido mediante 
t. 57 e art. 55 da Lei Federal n.s 8.666/93 e alterações

ínte

rían
m

ra

íeterminado de acordo com aplicação das Tabelas de 

$ Eluardo Magalhães, constantes no Termo de Referência 
:ãd as quantidades efetivamente fornecidas. Conforme

adulto
fundo

ch ivetas,
na em

a
a (até 

em 
04 alças 

/ernsz,

UNID. ; QUANT.

Und

Und

© (7 7 )3 6 2 8 - 9 0 0 0
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Urna funerária com ou sem visor 
nascido, tamanho padrão, caixa e 
madeira, fundo em chapa dura de pinu 
fixas, 04 chavetas, acabamento em pintfira 
forração interna em TNT 
Urna Funerária 
excepcionais.

tamanho especiai, p ma

t nté çPompas fúnebres aduito: Roupa, ornam 
urna com flores artificiais, véu, higieríiza 
corpo, invólucro absorvedor de necrochor 
obrigatório), conservação do corpo 
transporte do cadáver no perímetro urbar 
Sepulta mémo.

o,

Pompas fúnebres - crianças até 12 
Roupa, ornamentação da urna com flores 
véu, higienszação do corpo, invólucro abso 
necrochorume (uso obrigatório), conse 
corpo, velório, transporte do cadáver no 
urbano, Taxa de Sepultamento.

jze anos: 
artificiais, 
rví dor de 

fva<ão do 
pe ímetro

8

Pompas fúnebres recém - nascido 
ornamentação da urna com flores artifsfci 
hlgienização do corpo, invólucro abso 
necrochorume (uso obrigatório), conse 
corpo, velório, transporte do cadáver no 
urbano, Taxa de Sepultamento.

Preparo do corpo com Tanato,

9 ! Translado

10

entaPompas fúnebres adulto: Roupa, ornam 
urna com flores artificiais, véu, higien 
corpo, conservação do corpo. (Para sepij 
fora do Município de Luís Eduardo Magalbí es

11
Preparo do corpo com Tanato. (Preparaç 
Município de Luís Eduardo Magalhães, 
distância exceder 250 km).

A

recem 
a em 

Cp alças
verniz,

ão da 
ão do 

unfe (uso 
eiório, 
axa de

! ved 
va 
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m  v
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Und 10

casos
Und

R$ 198,00 RS 1.980,0b

05 R$ 385,00 I R$ 1.925,GD

Und 55 R$ 572,00 R$ 31.460.CÍO

^cupa, 
aíf, véu, 

or de 
íão do 
ímetro

;ão da 
zaçao do 
Itc mento

Und 05 R$ 385,00 R$ 1.925,0i|)

Und 10

Und 60

Km

UNID.

30,000

R$ 372,25 R$ 3.720,50

R$ 533,00

R$ 1,43

12 I R$231,00

nra do 
í ndo a UNID. 12 R$ 748,00

R$ 32.340,00

R$ 42.900,1

R$ 2.772,01

R$ 8.975.0(1

TOTAL GERAL R$ 154.610,50

) incluídos todos os custos necessários a execução do 
los seus empregados, encargos sociais, prevídenciáriós

§ 12. Nos preços computados neste Contrato, 

objeto, tais como: saiários/alímentação/transporlt

e trabalhistas, aluguéis, administração, impostos, (taxas, emolumentos e quaisquer outros custos q.úe: 
direta ou indiretamente, se relacionem com o fie 

§ 2̂ . Tomando-se por base a demanda provável 
de R$ 154.610,50 (cento e cinquenta e quatro m

cu

dá

mprimento, pela CONTRATADA de suas obrigações, 

se ao presente Contrato o vaior básico anua! estimado 
I, seiscentos e àez reais cinquenta centavos).

O
'A’ieWrfrS/iWtiv!

LUIS EDUARDO
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§ 3q. Os preços propostos serão fixos e irreaji 
prorrogação no prazo contratual, após 12 (tíc 

reajustamento de preço, ficando definido o INPC 

índice de preço básico a ser utilizado nos cálculo:

stá
ze

ntc

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após a liberação d|a (jota Fiscal/Fatura pela Fiscalização, correspondentes 
efetiva execução do objeto;
§ l e Havendo erro na fatura ou descumprime 
tramitação da fatura será suspensa para que 
correção. Passará a ser considerada, para efejt 

devidamente corrigida.
§2- Nenhum pagamento será efetuado à contra 

financeira que lhe for imposta, em virtude de 
reajuste de preço.

>ei

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES
Constituem direitos e obrigações da CONTRATANTE 
§ ie . DOS DIREITOS
I. Constituem direitos do CONTRATANTE, recebèr ( 

CONTRATADA perceber o valor ajustado na formp e 
§ 25. DAS OBRIGAÇÕES 
I. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias 3 re

gó

lí. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Executar os serviços de acordo com as exi 
Termo de Referência, anexo I do Edita! de CREDE

b) cumprir e fazer cumprir todas as normas 

obrigando seus empregados a trabalhar com equ
c) manter durante toda a execução do contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação 
d} apresentar durante a execução do contrato, 

a legislação em vigor quanto às obrigações assu 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
e) não utilizar este contrato, como garantia de 
bancários ou descontos de duplicatas;

f) Fornecer os materiais/serviços fúnebre denti

so

Vs ’ > fori r r>r s-.; rí* 'A’vkts'. f *r rr* vWj

/eis pelo período de 12 (doze) meses. § 45. Havendo 
meses da apresentação da proposta, poderá haver 

-  í idice Nacional de Preços ac Consumidor do IBGE, como 

dg reajustamento, ou outro na forma ds Lei.

das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
CpNTRATADÂ adote as providências necessárias à sua 

de pagamento, a d3ta de reapresentação da fatura,

a d enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação; 
nfelidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

nd
MC

íjgu
pa

e xi

©<77)3628-9000
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? da CONTRATADA:

objeto deste contrato nas condições avençadas e da 

10 prazo convencionado.

ular execução do contrato.

as e condições deste instrumento convocatório è do 
AMENTO m  004/2019;

amentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, 

nentos individuais; 
em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 
ig das na licitação;

sc licitado, documentos que comprovem estar cumprindo 

nic 3$ na presente licitação, em especial, encargos sociais, 
comerciais;

ualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos

o tjos melhores padrões dç qualidade, dispensando aos

À-J o,’ ftk‘. >; -i'- '■r-zkA ’ff S Wr!fikr-~iúü O} i Mfffss/, ffSslvfitf/SkfX- vJpf/f, ■ ‘Z i/o 'sf/ò xí fr/sf.

a; CEP -i7.fi 50-000, Luís Eduardo Magalhães/B
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cidadãos um tratamento cortês e igualitário,, de 

Consumidor;

g) Zelar peia boa e completa execução do fornecítne
h) Acatar e cooperar com a fiscalização des 
prontamente as observações e exigências que lhe fo
i) Obrigar-se a manter o(s} estabelecimento(s) abertt
j) Afixar em locais visíveis, nos estabelecimentos 
FORNECEDOR CREDENCIADO PELA PREFEITURA Mütfl

k) Executar o objeto deste Termo de Referência db a
l) Apresentar, mensalmente, Nota Fiscal/Fatura dee

m) Efetuar pontualmente o pagamento de todas fis 

as suas atividades e/ou sobre a execução do ob 
obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas do s
n) Executar o objeto da contratação observando ; le
o) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo mptef

p) Providenciar e manter atualizadas todas a: 
necessários à execução do fornecimento objeto djestfe
q) Comunicar à Contratada, qualquer fato que ínt * 

presente Termo de Referência, inclusive indicand r>

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO
A execução do objeto do presente contrato se 
mediante Ordem de Serviço expedida pela CC 
Funerária e Atendimento à Família Enlutada - CAA 

§12 A CONTRATANTE não se responsabilizará 
Ordem de ServiçG.
§22 O fornecimento da urna funerária, preparai 
traslado fúnebre, deverá ser atendido no ato do 
§32 A CONTRATANTE ajustará a qualquer tenr 
operacionais, necessários à implementação da 
deverão ser executadas com prévia comunicação

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização da execução do objeto ora cont 
Funerária e Atendimento à Família Enlutada, com 
§12 Transmitir a CONTRATADA as determinações 
§22 Recusar a execução do objeto que tenha sido 

§32 Recomendar 0 descredenciamento, bem co 
ou de cumprimento irregular das regras aplicávei:

LUÍS ED UARD O  M A C A IH Ã C S 
DÁ BAH IA  
:,Á! 9/0001 -05

cordo com 0 que preceitua 0 Código de Defesa do

to, por todos os meios ao seu alcance;
trepostos designados pela Contratante, atendendo
em solicitadas;
(s) ao público, em regime de plantão 24 horas; 

redenciados, informações com os seguintes dizeres: | 
CIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES; 

ordo com as especificações e/ou normas exigidas; 
tidões negativas de débitos tributários; 

t íxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 

eto do presente Termo de Referência, inclusive as 
seus empregados; 

íslação em vigor;
ial causado Contratante e/ou a terceiros; 

enças e alvarás junto às repartições competentes, 

contrato;
rfira no bom andamento da execução do objeto do 

nome do responsável;

rá feita de forma parcelada, e só deverá ser realizada, 

NTJÍATANTE através da Coordenação de Administração 
FE

pjelo pagamento relativo a fornecimento efetuado sem a

ão do corpo, pompas fúnebres, bem como o serviço de 
rfecebimenío da ordem de serviço expedida pela CAAFE 

po por sus conveniência, os procedimentos e rotinas 
e> ecução do objeto da contratação, cujas alterações 

de 18 (quarenta e oito) horas.

rpta io será exercida pela Coordenação de Administçàçãt 
po feres para: 

qut julgar se necessárias;
ex< cutado descumprindo as condições ora pactuadás^^H 

m(o a rescisão contratual, nas hipóteses de descumprimento 
credenciamento.ac

© {7 7 )3 6 2 8 - 9 0 0 0

©  Rua 3osé Ramos de Anchieta, 187, 3d. , CEP 4l8i 0-000, Luís Eduardo Magaihães/BA
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PARÁGRAFO ÚNICO - Â ação ou omissão, total ou 

CONTRATADA das responsabilidades na execução c

CLÁUSULA NONA -  DAS PENALIDADES E SANÇÕES
§ l 5. Nenhum pagamento isentará a CONTRAT|l 
prevalecerão até a vigência das garantias prevista 

caso de ínadímplemento de suas obrigações co 

8.666/93 com alterações posteriores, sem prejuízo 
§ A CONTRATADA estará sujeita à aplicação 
descumprimento parcial ou total dos compromisso

I. Advertência sempre que forem constatadas infraf
II. Multa por atraso imotívado na execução do obje
a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre 0 valor da
b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que 

documento correspondente: 10% a 15% sobre 0 va

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que 

correspondente: 20% sobre 0 valor da fatura do for

III. Suspensão nos prazos abaixo definidos:
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas)
b) de até 12 (dcze) meses quando praticar ato 

âmbito da Administração Pública Municipal.
IV. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sob 
causado à Administração Pública Municipal, quandj)
a) descumprir as exigências da contratação e os qu
b) paralisar a execução do objeto, sem justa causa 
20%;

c) entregar bem como em bom estado ou verdadei
d) executar o objeto com falhas que causem c 

comprovado: multa de até 20%.
§45 A suspensão temporária do fornecedor cuja cc 

em vigor, impedirá 0 mesmo de participar de outre 
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.
§55 Declaração de inidoneidade para licitar ou con|t 

licitante incorrer por duas vezes nas suspensões el 
motivos determinantes de qualquer punição ou 
autoridade que aplicou a penalidade, que se 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois 
§6  ̂As multas aplicadas deverão ser pagas esponta 
deduzidas do valor correspondente ao valor giobd

ítr

da
ias

oe
o,
fat

td
or

a

■S ED UARD O  M A CA LH Ä 6 S 
BAH IA

rcial da Fiscalização da CONTRAi ANTE, não eximirá A 
cbjeto do presente Contrato.

DÁ
n;

nei

das suas responsabilidades contratuais, as quais 
Legislação. § 25. A CONTRATADA ficará sujeita, em 

tuais, às penalidades previstas na Lei Federal n.3 

■esponsabilidade civil e criminal, 
seguintes penalidades, após regular apuração pelo 

^sumidos: 
leves.

los prazos abaixo definidos:
jra do fornecimento do produto/serviço;
nha havido o cancelamento da nota de empenho ou

ia fatura do fornecimento do produto/serviço;

■ cancelamento da nota de empenho ou documento 

imento do produto/serviço.

vfczds em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
lícito visando frustrar os objetivos da contratação, no

e t

at

© {7 7 )3 6 2 8 -9 0 0

®  Rua José Ramos d

valor gtobaí da contratação, a depender do prejuízo

mtltativos estabelecidos: multa de 10% a 20%; 
prévia comunicação à Administração: muita de 10% a

alsificado, furtado ou danificado: muita de 20%;
>s a terceiros e/ou a Administração, devidamente

nttfetação com a Administração Pública Municipal esteja 

s licitações e contratações no âmbito do Município até o/

ra ar com a Administração Pública Municipal, quandojo 

ntadas no INCISO IN e IV e/ou enquanto perdurarem ê>$ 
e )ue seja promovida 3 reabilitação perante a próprí 
á concedida sempre que 0 contratado ressarcir a 

de decorrido 0 prazo da penalidade aplicada, 

nefemente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
a contratação, após préviq processo administrativo,

r íí t,vi w r i tp >---y; -J r>.o*.T

47.BSC -000, Luís Eduardo Magalhãe
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valor

garantida a ampla defesa e o contraditório ou, fein 
Municipal da Administração.

§72 Caso 0 somatório das muitas seja superior ao 
diferença, a qual será descontada dos pagamento; 
cobrada judiciaimente.

§82 A muita poderá ser apücada cumuiativamentje 
infração cometida pelo contratado e dos prejuí 

impedindo que a Administração rescinda unilateral 

§92 As sanções previstas no editai são de comp 
Administração, permitida a delegação para a san 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
§102 os danos e prejuízos serão ressarcidos à contr 

após conclusão de processo administrativo, garanti 

notificação administrativa à Contratada, sob pene c e rj

os 

ne 
e tê lc  

:ãc 

(d 
at

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ALTERAÇÃO

A alteração de quaisquer das cláusulas ou condi 
mediante Termo Aditivo, assinado peias partes, re^gu 
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA CEfcS^O
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão 
parte, sem prévia e expressa anuência da CONTRA" AN

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral da Administração nos casos dcfe 
8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, re|du 

que haja conveniência para a Administração; e
c) Judícialmente, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão deste contrato imblicfer 
até 0 limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE 
CONTRATANTE na forma que a mesma determinar

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS RESPONSABlijlDj
A CONTRATANTE não responderá por quaisquér 

terceiros, ainda que vinculados à execução do pres 

CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de íto

4 *  iK-ri M i V-iffji f-, 'ri

UÍS ÍÍDUAPOO MÁCALMÀS.S 
fA BÃHÍA 

41 9/0001 ■ OS

tía contratação, 0 contratado responderá pela sua 
\entua!mente devidos pela Administração, ou, ainda,

dam as demais penalidades, a depender do grau da 
causados à Administração Pública Municipal, não 

ite a contratação.
ia exclusiva do titular da Secretaria Municipal da 

prevista no subitem 17.2.1, facultada a defesa do 
z) dias da abertura de vistas, 
nte no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a a ampla defesa e 0 contraditório, contado da 

ulta.

õds contidas neste contrato só poderá ser procedida 
rdado 0 disposto no art. 65, inciso i, alíneas "a" e "b"

a, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria

, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
, transferência ou subcontratação, no todo ou em 

E.

incisos i a Xíí e XVI! do art. 78 da Lei Federal n®

ido a termo no processo de credenciamento, desde

á retenção de créditos decorrentes da contratação, 
bem como na assunção do objeto do contrato peia

DES
ompromissos assumidos pela CONTRATADA co 

•nte contrato, bem como qualquer dano causado à

a CONTRATADA, de seus empregados,.prepostos 0}M
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subordinados.
§ 1- A CONTRATADA declara haver levado em ico 

contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, onc; 
compra do material, não cabendo quaisquer reivindicfe 
solicitar revisão de preços por recolhimentos deterfnii 

§ 22 A CONTRATADA responderá por todos os dar os 
dos serviços, salvo na ocorrência de caso fortuito <t>u |e  

devidamente apurados na forma da legislação vigdntí 
até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou pojr o 
§ 39 Ficando comprovado, depois do negócio real zad 
acresceu indevídamente a seus preços valorí s 

emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais n 

serão imediatamente excluídos, com o reemtfol 
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA FACULDADE DE
Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATAN 
deste contrato, tal faculdade não importará em no 
em oportunidades futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Luís Eduardo via 
dirimir questões decorrentes do cumprimento desjt- 
mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justas e acordadas, firmam 

igua! teor e forma, para que produza os efeitos junldic >

o zieL
Prefpi

RICARDO SCHEyiNI KNUPP
Secretário de Administrarão e Finanças

, l L o ó I/C^ca.,

Cc
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rlta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 

rgos sociais e todas as despesas incidentes sobre a 
ções devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 

rjados pela autoridade competente.
prejuízos decorrentes de paralisações na execução 
força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, 

, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de 
dem expressa e escrita da CONTRATANTE, 
o e antes da entrega do objeto que a CONTRATADA 
orrespondentes a quaisquer tributos, encargos, 

incidentes sobre a compra efetuada, tais valores 

do valor que porventura tenha sido pago à

a 3
s 3

ÍDO M AGALHÃES

EX GÍB1LIDADE

TE deixe de exigir da CONTRATADA qualquer condição 
va;ão, não se caracterizando como renúncia de exigida

alhães, Estado da Sahia, como o competente para 
ontrato, renunciando as partes a qualquer outro por

çjartes o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 

s.

Luís Eduardo Magalhães, 16 de Dezembro de 2019.

VEIRA
b itiunicipal

TEÓFIL0 JE
"3/

IMO P. DA SILVA MOTTA
Procurador Gera! do Municioio

0  M u lo ts  C O  v U .O 'J
MARCIA BARRO! I CÍ »TRIM DOS SANTOS

ntr îtada

02- I A ,
A .T • > : 4  - G
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